
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o

Excelentíssimo  Senhor  Marco

Edson Gonçalves Dias, Ministro de

Estado  Chefe  do  Gabinete  de

Segurança  Institucional  da

Presidência da República, para que

preste  maiores  esclarecimentos

sobre  a  recusa  em  enviar  à

Câmara imagens da invasão de 8

de janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja

convocado o Senhor Marco Edson Gonçalves Dias, Ministro de Estado

Chefe  do  Gabinete  de  Segurança  Institucional  da  Presidência  da

República, para que preste maiores esclarecimentos sobre a recusa

em enviar à Câmara imagens da invasão de 8 de janeiro.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do Senhor Marco

Edson  Gonçalves  Dias,  Ministro  de  Estado  Chefe  do  Gabinete  de
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Segurança Institucional da Presidência da República, para que preste

maiores esclarecimentos sobre a recusa em enviar à Câmara imagens

da invasão de 8 de janeiro.

Isto  porque,  o  Gabinete  de Segurança Institucional  (GSI)  se

recusou  a  enviar  à  Câmara  de  Deputados  a  íntegra  das  imagens

gravadas pelas câmeras do Palácio do Planalto durante a invasão do 8

de janeiro1.

Em um documento enviado à Câmara nesta semana, o ministro

do GSI, general Gonçalves Dias, sustentou a evasiva necessidade de

manter a confidencialidade das gravações. 

Em fevereiro, o governo Lula, através GSI, já havia rejeitado

compartilhar a totalidade das gravações feitas pelas câmeras internas

do  edifício.  A  confidencialidade  foi  estabelecida  após  um  pedido

baseado na Lei de Acesso à Informação (LAI), realizado pelo jornal

Folha de S. Paulo.

A imposição de sigilo sobre a íntegra das gravações contrasta

com  a  posição  defendida  pelo  presidente  Lula  (PT)  durante  a

campanha  eleitoral,  quando  criticou  duramente  a  ocultação  de

informações do governo Bolsonaro. Em várias ocasiões, o líder do PT

afirmou que, em seu governo, o cenário seria "mais transparente".

Portanto,  apresentamos  o  presente  requerimento  com  a

finalidade  de  desanuviar  as  dúvidas  decorrentes  de  posições

contraditórias  dentro  do  próprio  governo  e  esclarecer,  de  forma

oficial, quais os reais motivos de ensejam a recusa em entregar as

imagens  referentes  ao  evento  ocorrido  em  08  de  janeiro,

principalmente quando o Governo aparenta defender medidas de

transparência apenas quando melhor lhe apetece, emanando claro

viés dissimulado e temeroso para com a população que merece ser

conhecedora da verdade. 

1 https://gazetabrasil.com.br/politica/2023/04/13/governo-lula-se-recusa-enviar-a-
camara-imagens-da-invasao-de-8-de-janeiro/
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Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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